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PORTARIA N° 08/2012 

Concede férias a funcionária. 

O PRESIDENTE DA CAMARti MUNICIPAL DE CRUZETA, 

no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Conceder férias a funcionária INES DOS SANTOS, referente ao 

exercício de 2011, a partir de O1 a 30 de março de 2012. 

Dê-se ciência ecumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

O1 de março de 2012. 

m o e e ~~~~~ os 
Presidente' 

CIENTE: 

~ ~i o~.,~ ~a~-,.~~ 
Inês dos Santos 


